
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CBMES

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE OFICIAL COMBATENTE BOMBEIRO MILITAR
(QOCBM)

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D O  E X A M E  D E  A P T I D Ã O  F Í S I C A  
–  P Ó S - R E C U R S O S

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 4 / 2 0 1 8 ,  D E  2 0  D E  J U N H O  D E  2 0 1 8

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA
PÚBLICO o  EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA- PÓS-RECURSOS, do  Concurso Público
aberto pelo Edital nº 04/2018, nos seguintes termos:

Art. 1° Após a análise dos recursos impetrados contra o resultado do Exame de Aptidão Física, fica alterado o resultado
divulgado através do Edital de Resultado do Exame de Aptidão Física e seu Anexo Único, em 13 de novembro de 2018,
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

Art. 2º Fica divulgado na tabela abaixo os candidatos que tiveram seus recursos DEFERIDOS:

Nome Inscrição

Igor Glazar Teixeira 2300002699 

Marcos Vinícius De Carvalho Mota 2300003235 

Samyr Ribeiro Chehayeb 2300003638 

Art.  3º  Fica  divulgado na  tabela  abaixo o  resultado  do exame de aptidão física  dos candidatos  que foram
RECONVOCADOS, conforme Edital publicado em 23/11/18:

Nome Inscrição Resultado

Igor Glazar Teixeira 2300002699 APTO

Samyr Ribeiro Chehayeb 2300003638 INAPTO

Art. 4º O candidato poderá consultar individualmente  a resposta do recurso contra o resultado do Exame de Aptidão
Física através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no link Consultar resposta do recurso contra o resultado
do Exame de Aptidão Física.

I -  As  respostas  aos  recursos  interpostos  pelos  candidatos  estarão  disponíveis  no  endereço  eletrônico
www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Vitória/ES, 29 de novembro de 2018.

CARLOS MARCELO DISEP COSTA- Cel BM
Comandante-Geral do CBMES
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